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EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 02/2014 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2014 

 

 

Modalidade:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Tipo de Licitação: MELHOR OFERTA POR ITEM 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

 

Instaurada pelo  

Prefeito Municipal: FRANK ARIEL SCHIAVINI 

 

Comissão de Licitação:  PORTARIA Nº 03/2014 

                          
Presidente:    ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
 
Membros Efetivo:   DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI    
IANA ROBERTA SCHMID                        

 
Secretário:   EUGENIO SARTOR 

     
Membros Suplentes:  FRANCILENE FÁTIMA MARDONDES DA SILVA 
    SIDNEI GHISOLFI 

    SILVIAMIR CORA  

1 – PREÂMBULO 

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, Inscrito no CNPJ sob o n° 

76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, torna público, que fará realizar 

às 09:00 (nove) horas do dia 30 de Junho de 2014, na sala de Licitações do Município de Coronel 

Vivida, situado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida – Pr, CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, DO TIPO MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993 e de suas alterações subsequentes e Lei Municipal n° 2.568 de 19 de março de 2014, 

para a concessão de direito real de uso do imóvel relacionado no item 2 deste edital. 

 

1.2 – A concessão do direito real de uso do imóvel discriminado no item 2 deste Edital foi autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.568/2014. 

 

1.3 – Os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação deverão ser protocolados até às 

08:55 (oito horas e cinquenta e cinco minutos) do dia 30 de Junho de 2014, no Serviço de 

Protocolo e Expediente Do Municipio, e serão abertos no dia 30 de Junho de 2014, após as 09:00  

(nove) horas.  

 

1.4 – Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente 

expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo, ou ainda, através da 

inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-

se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes nº 02, contendo a proposta de preço, das 

proponentes habilitadas. 
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1.5 – Integra este edital, independentemente de transcrição, modelo de proposta, declaração de 

idoneidade e termo de renúncia. 

 

1.6 – Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à sessão 

de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário. 

 

2 – DO OBJETO, PRAZO E DO VALOR MÍNIMO DO BEM OBJETO DA CONCESSÃO ONEROSA PARA 

ADMINISTRAR COMERCIALMENTE, COM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, O TERMINAL 

RODOVIÁRIO LUIZ FERRI 

 

2.1 – A presente licitação tem por objeto a concessão do direito real onerosa para administrar 

comercialmente o Terminal Rodoviário Luiz Ferri, em caráter de exclusividade, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, prorrogável por mais 5 (cinco) anos, conforme abaixo discriminado: 

 

A concessão objeto da presente licitação será onerosa para o concessionário, incluindo a obrigação 

de aquisição e instalação do mobiliário necessário e manutenção do ajardinamento (Conforme 

Termo de Referência e Layout – Anexo I). 

 

2.2 - O valor mínimo da presente licitação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 

dividido em 42 (quarenta e duas) parcelas, iguais,  mensais e sucessivas, devidas a partir do 

19° mês da concessão, tendo em vista a carência de 18 (dezoito) meses.  

 

2.3 - A concessão abrangerá todas as obras e benfeitorias implantadas no local, incluindo a operação 

comercial e manutenção do Terminal Rodoviário Luiz Ferri e pressupõe a utilização do imóvel no 

interesse social de transporte coletivo de passageiros, de forma célere e eficiente, a modicidade 

tarifária, atualidade, e a acessibilidade, em especial, para pessoas portadoras de deficiências.  

 

2.4 – Para fins de elaboração da proposta, deverão ser apresentados preços com duas casas após a 

vírgula.  

 

2.5 – Caso a proposta seja apresentada em desacordo com o item acima referido, a comissão de 

licitação efetuará a correção aritmética, a qual constará em ata, para fim de apuração das propostas 

vencedoras. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar da presente licitação todos os interessados, desde que pessoa jurídica do 

ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências do presente edital. 

 

3.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, conjugue ou companheiro de 

algum dos participantes, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, bem como aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida e 

conforme interpretação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
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4 – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE ADMINISTRAR 

COMERCIAMENTE O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI 

 

4.1 – DOS REQUISITOS ESPECIAIS 

 

4.1.1 – Poderá se habilitar na concessão do direito real de administrar comercialmente o terminal 

rodoviário Luiz Ferri, a pessoa jurídica que cumprir os requisitos previstos na Lei Municipal n° 

2.568/2014, bem como os previstos neste Edital: 

 

I - operar e manter, na forma e prazo previstos neste Edital, o Terminal Rodoviário, nas normas 

técnicas aplicáveis e no contrato de concessão;  

 

II – mobiliar e fazer a manutenção do ajardinamento de todo o Terminal Rodoviário, de acordo com 

as exigências do Poder Concedente, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Contrato de 

Concessão, conforme relação Anexo I ; 

 

III - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

  

IV - pagar os valores devidos ao Poder Concedente, nos termos definidos no contrato de concessão; 

  

V - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão;  

 

VI - permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder Concedente 

livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço ora 

concedido;  

 

VII - cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concessão (utilização 

de banheiros e taxa de embarque); 

 

VIII – fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, nos 

termos da autorização do Poder Concedente.  

 

 IX - realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza, corte de grama e 

conservação do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações do 

Poder Concedente. 

 

X - garantir o início do funcionamento da lanchonete e do restaurante, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da assinatura do Contrato de Concessão. 

 

4.1.2 Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a autorização e 

acompanhamento da Divisão de Estudos e Projetos e deverão ser realizadas independente de 

qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
 
4.1.3 – O mobiliário e o ajardinamento previsto no Termo de Referência, bem como todas e quaisquer 
benfeitorias ou acessões introduzidas no TERMINAL, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à CONCESSIONÁRIA 
qualquer direito de indenização..  
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4.1.4 - Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a identidade 
visual do TERMINAL sem autorização expressa do MUNICÍPIO de edificações que se destinem a 
apoiar as atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA.  

 

4.1.5 - A administração do Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na responsabilidade da 

concessionária em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos usuários, segundo 

as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo por meio do competente edital 

licitatório, incumbindo, ainda a concessionária a responsabilidade pelos empregados que vierem a 

operar o Terminal Rodoviário Luiz Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a 

incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos neste Edital. 

 

4.1.6 - A exploração comercial do Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela concessionária 

através de locações comerciais em geral de estabelecimentos que vierem a se instalar no local, de 

cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos e recebimentos de encomendas, guarda-

volumes, utilização de sanitários, agências de passagens, estacionamento de veículos particulares, 

propaganda e divulgação de mensagens publicitárias escritas ou faladas no recinto ou dependências 

dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com as finalidades do Terminal 

Rodoviário.  

 

4.1.7 - A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo, dentro dos valores  

módicos praticados no mercado. 

 

4.1.8 - A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 

conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo contrato de concessão.  

 

4.1.8.1 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.  

 

4.1.9 - A Concessionária tem o dever de respeitar o direito dos usuários, nos seguintes termos: 

 

I - receber serviço adequado;  

II - receber do Poder Concedente e das concessionárias informações para a defesa de interesses 

individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço observadas as normas do contrato de concessão e da legislação 

aplicável;  

IV - levar ao conhecimento do Poder Concedente e da concessionária as irregularidades de que 

tenham conhecimento, referentes aos serviços prestados;  

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na 

prestação dos serviços;  

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos quais lhes 

são prestados os serviços;  

VII – ter disponível serviço de taxi no local da concessão. 

 

4.1.10 - São encargos do Poder Concedente:  
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I – regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;  

II - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  

III - extinguir a concessão, nos casos previstos na lei, nas normas pertinentes e na forma prevista 

no contrato;  

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 

da concessão;  

V - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 

usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas;  

 

4.1.11. – A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as determinações do PODER CONCEDENTE, 

inclusive aquelas relativas aos prazos para mobiliar e manter o ajardinamento, previsto neste Edital, 

seus Anexos e na Proposta Apresentada.  

 

4.1.12 - A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas à 

demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA.  

 

4.1.13- Consideram-se atividades operacionais a orientação da circulação de passageiros, de veículos 

e bagagens nas dependências do Terminal, do estacionamento de veículos, do controle das 

plataformas, embarque e desembarque, visando garantir a regularidade e segurança da operação. 

 

4.1.14 - Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade ou a deficiência 

grave, por ocasião da prestação dos serviços.  

 

4.1.15 - A CONCESSIONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários.  

 

4.1.15.1 - Entende-se por serviço adequado, aquele que satisfaz as condições de regularidade, 

higiene, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, pleno atendimento as 

necessidades dos deficientes, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 

compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de informatização e controle 

de receitas e despesas, das instalações e a sua conservação, bem como sua melhoria e expansão.  

 

4.1.16 - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços objeto do contrato de acordo com a 

máxima eficiência, com zelo e diligência, bem como com rigorosa observância às especificações e 

Anexos deste instrumento e das demais normas e ordens advindas do Poder Concedente.  

 

4.2 – DO PAGAMENTO  

 

4.2.1 - O restante do pagamento deverá ser realizado da seguinte forma: 

 

I – O valor da proposta será dividido em 42 (quarenta e duas) parcelas iguais, sucessivas e 

mensais, com início a partir do 19° (décimo nono) mês da concessão, tendo em vista a carência de 

18 (dezoito) meses, contadas a partir da assinatura do contrato. 

II – O pagamento dos valores mensais deverão ocorrer sempre até o último dia de cada mês, 

iniciando-se no 19º (décimo nono) mês do início da concessão. 
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III – Passados 12 (doze) meses do início dos pagamentos, o valor será reajustado pelo INPC ou 

outro que vier a substituí-lo.  

 

4.2.2 -  Em caso de não pagamento por parte do licitante, do valor total afixado na proposta, no prazo 

estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e o licitante não poderá 

reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante nos cofres municipais. 

 

4.2.3 -  Em caso de não pagamento por parte do licitante, fica automaticamente classificado o 

segundo maior proponente, que será oficialmente convocado a assinar contrato devendo, porém, 

submeter-se à proposta oferecida pelo primeiro vencedor. Não obtendo a Administração sucesso 

neste caso, o item do edital fica prejudicado, devendo ser posto à venda em outra ocasião, com os 

devidos trâmites legais. 

 

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS “01” e “02” E DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO. 

 

5.1 –  Os invólucros “01” e “02”, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação 

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital, devidamente fechados e inviolados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

  
ENVELOPE Nº 01 – Documentação para Habilitação 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2014 

 
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE, COM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE, O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura:  30 de Junho de 2014. 
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas  
 

 
 

ENVELOPE Nº 02 – Proposta Comercial 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2014 
 

OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA PARA ADMINISTRAR COMERCIALMENTE, COM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE, O TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura:  30 de Junho de 2014. 
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas  

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 
6.1 - O envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos em 01 (uma) via: 
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a) Ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  em  se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores. 
b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF (CNPJ), retirado via internet no máximo 
90 dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF nº 200 
de 13 de setembro 2002; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipal, da sede do 
licitante; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Estadual, do estado sede da 
licitante; 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais; 
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos junto ao INSS; 
g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com validade igual ou 
posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao). 
i) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 
competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada 
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório 
da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
K) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha 
sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com 
o modelo constante no Anexo III; 
l) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor 
(Anexo IX). 
m) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo X). 
n) Atestado de Visita expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município de Coronel 
vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou 
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais 
para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo Anexo XI. 

 
I - A visita técnica será realizada no máximo até o dia 29/06/2014 em dias e 
horários de expediente desta Administração Pública. 
 
II – A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, com Daniel ou Douglas.   

 
o) Declaração atestando não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. Modelo Anexo XII. 
p) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) nos termos da Lei Federal nº 
9.854/99, de 27/10/99, conforme Modelo constante do Anexo XIII; 
q) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentadas na forma da Lei, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
q.1 Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
· publicados em Diário Oficial; ou 

http://www.tst.jus.br/certidao
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· publicados em jornal; ou 
· por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE; ou 
· por fotocópia do livro diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da LICITANTE ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento. 
 
q.2 A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do cálculo do 
índice contábil da empresa, considerando-se habilitadas as LICITANTES que apresentarem 
Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) maiores ou iguais a 1 (um), 
extraídos das seguintes fórmulas: 

 
ILG =     Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Onde: 
 
ILG = Índice de Liquidez Geral 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 

 

q.3  Em se tratando de empresas constituídas no corrente exercício, ou aquelas que ainda não 
completaram o seu primeiro exercício social, poderá ser apresentado, no lugar do balanço 
patrimonial e respectivas demonstrações contábeis, o balanço de abertura, obedecidos os 
aspectos legais e formais de sua elaboração. 
 
q.4 As fórmulas acima deverão vir calculadas e assinadas por profissional habilitado com 
registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
 

6.2 – O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo IV), poderá ser entregue juntamente com a documentação 
solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo representante credenciado pelo 
licitante, caso ocorra a necessidade. 
 
6.3 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação  de  regularidade jurídica, 
fiscal, e de qualificação técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas – ME, ou  
Empresas de  Pequeno  Porte - EPP, em conformidade com a Lei  Complementar nº 123/06, 
de 14/12/2006: 

a) no caso de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VII, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Poderá também ser enviada 
dentro do envelope nº 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

 
b) as microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em edital, 
inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
c) havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal, será concedido o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das restrições  
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apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da regularidade. 
 
d) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais 
previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo facultada ao Município 
de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

 
6.4 - Os documentos que não especificarem a data de validade, terão validade de, no máximo, 60 
(sessenta) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo diferente na 
própria certidão. 
 
6.5 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.  Todos os documentos  apresentados  para  o  presente  certame,  deverão  estar  dentro  de  seu 
prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 
 
6.6 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via Internet, 
pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 
 
6.7 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser feita 
durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de documentação 
(Envelope nº 01), e apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 
 
6.8 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que 
não tenham sido devidamente protocolados  em  envelope  próprio  (envelope  nº 01),  e  no  horário 
estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante. 
 
6.9 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no presente Edital, 
e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
 
6.10 -  A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente Edital, implicará na 
inabilitação do licitante. 
 

7 - DA PROPOSTA 

 

7.1 – A proposta de preço – INVÓLUCRO “02”, em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo licitante 

ou por seu representante legal, redigida em português e impressa por meio mecânico ou 

informatizado, devendo seus valores estarem escritos de forma legível, sob pena de desclassificação, 

havendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá o por extenso, em papel 

branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e no modelo de proposta anexo e 

deverá conter: 

 

a) o valor total proposto para o item que o proponente cotar. 

b) prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo. 

c) o valor total proposto para o item não poderá ser inferior àqueles constantes do valor mínimo 

previsto no item 2.1 deste edital, sob pena de desclassificação. 
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8 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS “01” E “02” 

 

8.1 - Serão abertos os envelopes nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 

e procedida sua apreciação.  

 

8.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos exigidos no 

item 6 deste edital. 

 

8.3 - Após a abertura dos envelopes nº 01, a Comissão de Licitação apreciará a documentação dos  

proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma sessão e/ou através de 

publicação no  Órgão  de Imprensa Oficial  do Licitador. 

 

8.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes nº 02, 

com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na mesma sessão. 

 

8.5 - Os envelopes nº 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação, bem como 

serão devolvidos lacrados os envelopes daqueles proponentes que já tiverem vencido item anterior. 

 

8.6 - Serão abertos os envelopes nº 02, iniciando-se com a abertura dos envelopes referentes ao Item 

nº 01, contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo 

sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos 

recursos interpostos. 

 

8.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste item, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

8.8 - O Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 9 deste 

edital. 

 

8.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais constarão os 

nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento da habilitação e da 

proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e por 

todos os proponentes presentes.  

 

8.10 - Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que ocorrida no 

transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá obrigatoriamente, ser 

reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

 

8.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da proposta de 

preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 

reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal da 

proponente. 

 

9 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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9.1 – Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 
propostas pela ordem decrescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a 
proponente que apresentar a maior oferta por item em disputa. 
 
9.2 – Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em 
ato público. 
 
9.3 - Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 
Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 
homologação, revogação ou anulação desta licitação. 
 
11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 – O prazo para impugnação do edital, será de 02 (dois) dias úteis anteriores à data da 
sessão de abertura dos invólucros “01” - documentos para habilitação. 

 
11.1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via 
original, na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não 
serão aceitos pedidos de impugnação enviados via e-mail, fax ou similares. 

 
11.2 – Aos licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 
109, da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
12.1 – Além da perda do valor pago de 5% (cinco) por cento previsto no item 4.2, subitem 
4.2.1; ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa física, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
12.2 -  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
 
12.2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso da vencedora 
não adimplir o valor do imóvel no prazo estipulado ou não cumprir com o os prazos de 

execução e/ou não concluir as edificações de acordo com a proposta ou as previstas neste 
edital; 
 
12.2.2 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso de cada parcela, calculado sobre o 
valor total da proposta, no caso dos pagamentos parcelados, limitado a 10 (dez) dias 
corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato. 
 
13 - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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13.1 - A empresa licitante vencedora deverá apresentar, antes da assinatura do contrato, 
comprovante de formalização de garantia na modalidade caução em dinheiro, prevista no 
Art. 56 da Lei nº 8.666/93, no valor de 5% (cinco por cento) do preço global proposto. 
 
13.2 - Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do 
prazo de execução do contrato, a contratada ficará obrigada providenciar a prorrogação da 
garantia, nos termos e condições originalmente aprovados. 
 
13.3 - A garantia de execução do contrato ou seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
contratada após o cumprimento total das obrigações contratuais por ela assumidas 
 
13.4 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente, bem como a empresa vencedora deverá providenciar o valor 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da prorrogação do contrato.  

 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 -  Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 
licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 
respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 
direito a indenização. 
 
14.2 -  Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 
 

14.3 -  Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 
respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 
  
14.4 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas 
desta licitação. 
 
14.5 -  Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n – Centro – telefone (0xx46) 3232-8300, no horário das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 horas. 
 

14.6 -  Integram o presente Edital: 
Anexo I – Relação de itens do mobiliário e ajardinamento 
Anexo II – Carta de credenciamento 
Anexo III – Declaração de idoneidade 
Anexo IV – Termo de renúncia 
Anexo V – Proposta de preços 

Anexo VI – Minuta do contrato 
Anexo VII - Declaração de aquisição de mobiliário e de realização de ajardinamento   
Anexo VIII - Declaração de ciência da situação do imóvel 
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Anexo IX – Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não 
contratação de menor. 
Anexo X - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo XI – Atestado de Visita 
Anexo XII – Modelo de declaração de não possuir servidor da ativa  
Anexo XIII - Modelo de Declaração de Observância do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF 

 
Coronel Vivida, 26 de Maio de 2014. 

 
 
 
 

 
 

........................................................................................................ 
Ademir Antonio Aziliero  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

RELAÇÃO DE ITENS DO MOBILIÁRIO E AJARDINAMENTO 

 

1 - MOBILIÁRIO NOVO que a Concessionária deverá colocar no Terminal Rodoviário (Layout anexo) 

- que se incorporará ao Patrimônio Municipal. 

 

a) 36 (trinta e seis) longarinas de 4 lugares confeccionada em tubo de aço oblongo 16 x 30 e tubo 

retangular 50 x 30, assento e encosto em polipropileno, na cor beje, para afixá-las no saguão. 

b) mesas e balcões do mesmo padrão para os Box n° 01, 02, escritórios, administração, sala de 

informações, sala da polícia, todos em MDF de alta resistência, na cor creme, e conforme layout em 

anexo. 

c) guarda volume em aço, cor beje, com 20 (vinte) portas, com chave 

d) 17 (dezesseis) cadeiras giratórias, com braços reguláveis, estofadas, na cor vermelha; 

e) 6 (seis) cadeiras de escritório fixas, estofadas, na cor vermelha; 

f) 1 (uma) TV LED, 42’; 

g) 13 (treze) bancos para lanchonete fixos, com a base galvanizada e assento estofado na cor bege. 

 

1.1 - A Concessionária deve garantir o funcionamento da Lanchonete, do Restaurante e das lojas, 

porém os demais bens móveis necessários para os mesmos deverão ser do padrão dos demais 

móveis da rodoviária e não incorporarão ao patrimônio do Município. 

 

1.2 – A Concessionária deverá providenciar de imediato a instalação de 30% (trinta por cento) dos 

equipamentos previstos na alínea “a” e o equipamento previsto na alínea “f”, prevendo o atendimento 

aos usuários assim que o terminal entrar em funcionamento. Os demais itens poderão ser instalados 

gradativamente, de acordo com solicitação do Município e caso seja necessário. 

 

1.3 – O previsto na alínea “g” poderá ser repassado para a empresa que locar a lanchonete e 

restaurante. 

 

2 - AJARDINAMENTO no Terminal Rodoviário (Layout anexo) - que se incorporará ao Patrimônio 

Municipal 

 

2.1 – O ajardinamento será executado pelo Poder concedente, cabendo ao CONCESSIONÁRIO apenas 

a sua manutenção, no sentido de preservar todos os elementos constantes do mesmo. 

 

3 – DIVERSOS 

 

3.1 – As despesas com água e luz consumidas no Terminal Rodoviário Luiz Ferri, após a assinatura do 

contrato de concessão será de responsabilidade da concessionária, sendo que a mesma poderá 

repassar aos futuros locatários dos espaços destinados a lanchonete, restaurante, lojas e box para 

venda de passagens os gastos com consumo de água e luz de cada compartimento. 

 

3.2 – Todas as despesas com a manutenção do espaço (limpeza, conservação, higiene, banheiros, etc.)  

e segurança do local, será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 
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3.3 – Por se tratar de prédio público não será devido pela CONCESSIONÁRIA o IPTU – Imposto 

Predial e Territorial Urbano; 

 

3.4 – Não será cobrada a taxa de licença e funcionamento que será fornecida pelo Município para a 

empresa concessionária, entretanto as taxas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros e Vigilância 

Sanitária não serão isentas. 

 

3.5 – Os extintores de incêndio necessários serão  instalados pelo Município de Coronel Vivida, sem 

custos a CONCESSIONÁRIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         

 
Página 16 de 32 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade sob n° _________________________ e CPF sob n° _________________________, a participar do 

procedimento licitatório nº 02/2014,   sob a modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este 

Município. 

 

Na qualidade de representante legal do Sr(a). _______________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade sob n° _____________________ e CPF sob n° _________________________, outorga-se ao 

acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO 
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ANEXO III 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

 

 

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório nº 02/2014, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, instaurado por este Município, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

   

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 
 
 
 

 

TERMO DE RENÚNCIA – MODELO 

 

 
 
 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

 

 

 

 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, nº 02/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Nome completo: 

Endereço: 

CPF: 

RG: 

Telefone: 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxx de 2014 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Referente Edital nº 02/2014 - Concorrência Pública 

 

Prezados Senhores 

 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, 

para a cessão do direito real de uso imóvel objeto do item abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 

Valor 

Mínimo 

Mensal R$ 

Valor Mínimo 

R$ 

Valor Mínimo 

Mensal R$  

Valor  Total 

Proposto R$ 

01 

CONCESSÃO ONEROSA PARA 

ADMINISTRAR COMERCIALMENTE, 

COM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, O 

TERMINAL RODOVIÁRIO LUIZ FERRI 

1.000,00 42.000,00   

 

1 - O valor total de nossa proposta de preços para o item indicado acima é de R$ ______________ 

(___________________). 

 

2 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento das 

propostas pela Comissão de Licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

............................................................... 

Proponente: xxxxxxxxxxxxxx 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO – CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

 

CONTRATO Nº XX/2014     CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 02/2014 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 76.995.455/0001-56, neste ato representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do RG nº XXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXX, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de um lado, e ___________, 

pessoa ___________, portador (a) do RG nº ______________ e do CPF nº __________, com sede na Rua  ____, nº 

___, na cidade de _____, Estado d___, como CONCESSINÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de 

direito real de uso de imóvel, objeto da Concorrência Pública nº 02/2014, conforme abaixo 

descrito, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas 

disposições da Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 2.568/2014 pelo Código Civil, Código do 

Consumidor, e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A concessão do direito real onerosa para administrar comercialmente o Terminal Rodoviário Luiz 

Ferri, em caráter de exclusividade, pelo prazo de 5 (cinco) anos, prorrogável por mais 05 (cinco) 

anos, descrito na matrícula nº 16.753 do RGI de Coronel Vivida - Pr. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

DOS REQUISITOS ESPECIAIS 

 

A empresa CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos na Lei Municipal n° 

2.568/2014, bem como os seguintes: 

 

I - operar e manter, na forma e prazo previstos neste Edital, o Terminal Rodoviário, nas normas 

técnicas aplicáveis e no contrato de concessão;  

 

II – mobiliar e fazer o ajardinamento de todo o Terminal Rodoviário, de acordo com as exigências do 

Poder Concedente, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Contrato de Concessão; 

 

III - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;  

 

IV - pagar os valores devidos ao Poder Concedente, nos termos definidos no contrato de concessão;  

 

V - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão;  

 

VI - permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder Concedente 

livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço ora 

concedido;  
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VII - cobrar dos usuários pelos serviços prestados, nos termos do contrato de concessão; 

 

VIII – fica obrigatória a permanência de taxistas nas dependências do Terminal Rodoviário, nos 

termos da autorização do Poder Concedente.  

 

IX - realizar toda a manutenção, reparos, reformas, benfeitorias, limpeza,corte de grama e 

conservação do Terminal Rodoviário que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações do 

Poder Concedente. 

  

a) Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a autorização e 

acompanhamento da Divisão de Estudos e Projetos e deverão ser realizadas independente de 

qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 
 
XI - O mobiliário e o ajardinamento previsto no Termo de Referência, bem como todas e quaisquer 
benfeitorias ou acessões introduzidas no TERMINAL, seja inicialmente ou no curso da operação, se 
incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à CONCESSIONÁRIA 
qualquer direito de indenização.  
 
XII - Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 
construção com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a identidade 
visual do TERMINAL sem autorização expressa do Município de edificações que se destinem a 
apoiaras atividades operacionais e comerciais da CONCESSIONÁRIA.  

 

XIII - A administração do Terminal Rodoviário Luiz Ferri implicará na responsabilidade da 

concessionária em garantir o seu eficaz funcionamento, inclusive a segurança dos usuários, segundo 

as normas e critérios a serem expedidos pelo Poder Executivo por meio do competente edital 

licitatório, incumbindo, ainda a concessionária a responsabilidade pelos empregados que vierem a 

operar o Terminal Rodoviário Luiz Ferri, bem como pelo pagamento dos tributos que venham a 

incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos neste Edital. 

 

XIV - A exploração comercial do Terminal Rodoviário Luiz Ferri será executada pela concessionária 

através de locações comerciais em geral de estabelecimentos que vierem a se instalar no local, de 

cobrança de tarifa de prestação de serviços de despachos e recebimentos de encomendas, guarda-

volumes, utilização de sanitários, agências de passagens, estacionamento de veículos particulares, 

propaganda e divulgação de mensagens publicitárias escrita ou falada no recinto ou dependências 

dos terminais e de todas as demais atividades compatíveis com as finalidades do Terminal 

Rodoviário.  

 

XV - A política tarifária será estabelecida mediante Decreto do Executivo, dentro dos valores de 

módicos praticados no mercado. 

 

XVI - A concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 

conforme estabelecido nas normas pertinentes e no respectivo contrato de concessão.  

Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.  

 

XVII - A Concessionária tem o dever de respeitar o direito dos usuários, nos seguintes termos: 
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a - receber serviço adequado;  

b - receber do Poder Concedente e das concessionárias informações para a defesa de interesses 

individuais ou coletivos;  

c - obter e utilizar o serviço observadas as normas do contrato de concessão e da legislação 

aplicável;  

d - levar ao conhecimento do Poder Concedente e da concessionária as irregularidades de que 

tenham conhecimento, referentes aos serviços prestados;  

e - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na 

prestação dos serviços;  

f - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através dos quais lhes são 

prestados os serviços;  

g – ter disponível serviço de taxi no local da concessão. 

 

XVIII - São encargos do Poder Concedente:  

 

a – regular o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;  

b - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  

c - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta lei, nas normas pertinentes e na forma prevista 

no contrato;  

d - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão;  

e - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 

usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas;  

 

XIX - A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as determinações do PODER CONCEDENTE, 

inclusive aquelas relativas aos prazos para mobiliar e fazer o ajardinamento, previsto as neste Edital, 

seus Anexos e na Proposta Apresentada.  

 

XX - A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco sem qualquer aporte 

financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas à demanda e 

à receita são de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA.  

 

XXI - Consideram-se atividades operacionais a orientação da circulação de passageiros, de veículos e 

bagagens nas dependências do Terminal, do estacionamento de veículos, do controle das 

plataformas, embarque e desembarque, visando garantir a regularidade e segurança da operação. 

 

XXII - Não será permitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade ou a deficiência 

grave, por ocasião da prestação dos serviços.  

 

XXIII - A CONCESSIONÁRIA deverá prestar um serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários.  

 

a) Entende-se por serviço adequado, aquele que satisfaz as condições de regularidade, higiene, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, pleno atendimento as 

necessidades dos deficientes, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Atualidade 

compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos, do sistema de informatização e 
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controle de receitas e despesas, das instalações e a sua conservação, bem como sua melhoria e 

expansão.  

 

XXIV - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços objeto do contrato de acordo com a 

máxima eficiência, com zelo e diligência, bem como com rigorosa observância às especificações e 

Anexos deste instrumento e das demais normas e ordens advindas do Poder Concedente.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

O valor ofertado pela CONCESSIONÁRIA É DE R$ xxx (xxxxxxxxxxx), deverá ser depositado em conta 

conforme cláusula quarta, sem prejuízo da aquisição do mobiliário e da realização do ajardinamento, 

ambos a serem incorporados ao patrimônio do Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

O restante do pagamento deverá ser realizado da seguinte forma: 

 

I – O valor de R$ (..................), conforme proposta, será dividido em 42 (quarenta e duas) parcelas 

iguais, sucessivas e mensais, com início a partir do 19° (décimo nono) mês da assinatura deste 

contrato, tendo em vista a carência de 18 (dezoito) meses, contadas a partir da assinatura do 

contrato. 

 

II – Os pagamentos dos valores mensais deverão ocorrer sempre até o último dia útil de cada mês, 

iniciando-se no 19º (décimo nono) mês do início da concessão. 

 

III – Passados 12 (doze) meses do início dos pagamentos, o valor será reajustado pelo INPC ou outro 

que vier a substituí-lo. 

 

IV - Em caso de não pagamento por parte da CONCESSIONÁRIA, do valor total afixado na proposta, 

no prazo estabelecido no contrato, será revogada de pleno direito a concessão, e o licitante não 

poderá reclamar a devolução do valor já pago, ficando este montante nos cofres municipais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS IMPOSTOS E TAXAS 

 

I – A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelos tributos que incidam sobre o imóvel a partir da 

concessão. 

 

II - Todos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir sobre o imóvel 

serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que lançados em nome da concessão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - O CONCEDENTE dá em CESSÃO à CONCESSIONÁRIA o referido bem, a fim de ser 

utilizado única e exclusivamente para as finalidades previstas na Lei Municipal nº 2568/2012. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato possui vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir da 

data da assinatura do mesmo, terminando em igual dia e mês do ano de 2019, oportunidade em que, 
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havendo a CONCESSIONÁRIA cumprido com todas as implementações, bem como existindo expressa 

vontade dos signatários, poderá o instrumento ser renovado por mais 5 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a 

terceiros, em nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 

finalidade. 

 

CLÁUSULA NONA - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não 

podendo de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta deste 

instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 

independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não cumprir com 

as cláusulas previstas neste contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONCESSIONÁRIA se compromete a conservar o bem em 

perfeito estado, não podendo fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa 

autorização do CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONCESSIONÁRIA, obriga-se sob sua responsabilidade a: 

 

I - Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 

II - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 

III – Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - Caberá ao CEDENTE o direito de: 

 

I - Fiscalizar o uso do bem concedido; 

II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus aspectos; 

III - Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a CONCESSIONÁRIA, 

podendo responder por perdas e danos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão 

resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

II - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui 

previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
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III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso da CESSIONÁRIA A não 

adimplir o valor do imóvel no prazo estipulado ou não cumprir com o cronograma de execução e/ou 

as especificações de acordo com a proposta ou as previstas neste edital; 

 

IV - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso de cada parcela, calculado sobre o valor total da 

proposta, no caso dos pagamentos parcelados, limitado a 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por 

cancelado o contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para 

solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 

para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 

Coronel Vivida, ...... de ................ de ................ 

 

 

 

 

 

..............................................................    ............................................................... 

Frank Ariel Schiavini     xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal         xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CEDENTE      CESSIONÁRIA                              

 

 

 

 

 

Testemunhas:                                                 

 

 

 

 

.........................................................    ............................................................. 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E DE REALIZAÇÃO DE AJARDINAMENTO  NOS 

TERMOS DO TERMO DE REFERÊNCIA E LAYOUT 

 

 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

Pela presente, ................................... declaro que farei a aquisição de mobiliário e realizarei o 

ajardinamento no imóvel objeto da Concorrência Pública nº 02/2014 no prazo máximo de 30 

(trinta) dias a contar da assinatura do contrato. 

 

 

Sendo a expressão da verdade, 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

Pela presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declaro que tenho ciência das condições do imóvel 

objeto da concessão de direito real de uso e me comprometo a administrá-lo com a máxima 

eficiência, mantendo-o, conservando-o e de acordo com a orientação do Poder Concedente 

 

 

Sendo a expressão da verdade, 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 
 
 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 02/2014 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E NÃO 
CONTRATAÇÃO DE MENOR 

 
 
 
Identificação da Proponente 
 
 

Declaramos, para fins de participação no Concorrência Pública nº 02/2014, que não 
existem fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 
comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida – 
Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a 
impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 2º do Artigo 32 da Lei nº 
8.666/93. 
 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as 
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei nº 
10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação. 
 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8666/93, 
acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO X 
 
 
 
 
 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 02/2014 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 

EPP) 
 
 
 
 

 ------------(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ------------, sediada,------ (Endereço Completo) 
Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 
----------(Local e Data) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO XI 
 
 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 02/2014 
 
 
 

ATESTADO DE VISITA  

 
 
 
 
 

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa _________________________________________, 
CNPJ nº ______________________, vistoriou em ____/____/_____ as dependências do TERMINAL 
RODOVIÁRIO LUIZ FERRI, o qual será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando 
inteirados das condições físicas e do grau de complexidade existente, não cabendo posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de informação. 
 
 
 
Coronel Vivida, ____ de _________________ de ______ 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome e assinatura do funcionário do Município) 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa) 

 
 
 
 

(apresentar em papel timbrado do Município). 
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ANEXO XII 
 
 
 
 
 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 02/2014 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SERVIDOR DA ATIVA  
 
 
 

 
 
 
 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 

...................... (.....), ....... de ................... de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 

.................................................................................................................................................. 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



         

 
Página 32 de 32 

 

 
 
 
 

ANEXO XIII 
 
 
 
 
 

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 02/2014 
 
 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública  nº 02/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 
termos do § 6º do artigo 27 da Lei Federal nº 6.544/89, de 22 de novembro de 1989, encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

_____________, ______ de _______________ de 2014. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

.......................................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

 


